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TROCADE
IMÓVEL]Ao Secretário Municipal de Obras e Habitação

Sr.º Luiz Fernando Busato Barros

Tendo vista a ausência de um Coordenador de Habitação e Interesse Social
nomeado, a responsável pelo Departamento de Programas e Projetos Sociais e
Habitacionais vem por meio deste solicitar Locação de imóvel para atender a

família da Sr.º Eliane da Silva Vida Vasconceilos, que se encontra em
situação de vulnerabilidade social.
A referida solicitação se justifica em virtude de a requerente ter tido Aluguel
Social já aprovado mediante sua situação habitacional, conforme abordado em
relatório social em anexo.
Diante do exposto e considerando a urgência em providenciar a locação da
família que já teve o benefício aprovado temos como referência o imóvel do
Sr.º Geraldo Passabão, portador do CPF Nº 619.460.957-53, localizado na
Localidade de Liberdade, Presidente Kennedy.
Insta ressaltar que, conforme Resolução nº 15/2023 às fis. 03, trata-se de
renovação de Aluguel Social, entretanto, a beneficiária trocará de imóvel. Deste
feito, trata-se quanto à possibilidade de NOVO contrato de Locação de Imóvel.
Deste modo, solicito que seja realizado o contrato de locação por um período
de 12 (doze) meses, com inclusão de cláusula que prevê rescisão ou
renovação de acordo com a necessidade e existente.
Nesses Termos,
Pede Deferimento

Presidente Kennedy-ES, 22 de Junho de 2022.

Gabriellã Ferreira Dias
Chefe de Departamento de Programas e Projetos Sociais e Habitacionais

Decreto nº 104/2023

Secretaria Municipal de Obras e Habitação (SEMOBH)Rodovia Estadual-ES 162, Km 20, Parque de Exposições “Afonso Costalonga”, CEP 29,350-000, Presidente
Kennedy-ES

Telefax (28) 3535-1350/1393 - Correio Eletrônico: semobf presidentekennedy.es.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE-OBRAS E HABITAÇÃO
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CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE. HABITAÇÃO DE INTERESSE
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Criado pela Lei nº 797, de 18 de dezembre de 2008

RESOLUÇÃO Nº 15/2023

O Conselho gestor do fundo Municipal de Habitação de Interesse Social do Município

de Presidente Kennedy — ES FHISPK, em reunião ordinária realizada no dia 19-de Abril

de 2023, no uso de suas atribuições que lhe confere na Lei Municipal:nº 797, de 18 de
Dezembro de 2008.

RESOLVE:

Art. 4º instituir RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL PELO PRAZO DE 12 (DOZE)
MESES para atender as famílias de:

ANALICE SILVA DA CONCEIÇÃO

JULIANA CORDEIRO ARRUDA

ALDENIR FERNANDES DA SILVA

SHEILA MARA MÁRQUES CONCEIÇÃO DA ROSA

MARINA DA ROCHA LEAL

po

Nor

UI

LEIDIANE DE SOUZA ALMEIDA RAMOS

JACIARA ALMEIDA GALVÃO FERREIRA

PATRICIA ROCHA FERREIRA
oo

na

ELIANE DA SILVA VIDAL VASCONCELLOS

10. HÉLIO DE SOUZA

11. ELIANE FLORINDO DOS SANTOS

12. ELIONARDO GOMES VINGLIA

13. CREUZA MOREIRA MARTINS

14, ANGELICA DASILVA CRUZ

15. LUCIANA CRISTINA DOS SANTOS LIMA

FHISPK - CONSELHO -GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE'HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE
PRESIDENTE KENNEDY - ES

Criado pela Lei nº 797, de 18 de dezembro de 2008
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Art. 2º Esta resolução enira em vigor na data de sua publicação.

Presidente Kennedy-ES, 19 de Abril de 2023

Viarlone Paixão/de Miranda Salezze
Presidente do FHISPK

PROTOCOLO CÂMARA P.K.
Nº 001284/2023

03/05/2023 « 15:00:35.
FHISPK
RESOLUÇÃO Nº 15/2028

Foi publicado na forma do Aru66 da Lei Orgâmes

urrdal com sedação dada pela cetenda sº014

Ê na
Dai; 8, RA3 ve

Senvider(aaCiara Menicipalfe Prigidente Kemnegy-ES

EHISPK - CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE
PRESMENTE KENNEDY - ES

Criado pela Leinº 757, de 18: de dezembro de 2008



19643/2023EAsui
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

COORDENADORIA DE HABITAÇÃO

FHIS / PK
Criado através da Lei Municipal nº 797/2008

ATA DE NÚMERO 03/2023, DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE PRESIDENTE

KENNEDY - ES — FHISPK

Aos 19 (dezenove) dias do mês de Abril de dois mil e vinte e três, na Sala das
Assistentes Sociais da Coordenadoria de Habitação, localizada na Rua Elimário
Moreira Viana, nº 79, Centro de Presidente Kennedy — ES, estiveram presentes por
“videoconferência online” os Conselheiros Titulares e Suplentes, sendo estes,
Representantes da Secretária Municipal de Assistência Social: Maribne Paixão de
Miranda Salezze; Jorgé de Almeida Bittencourt; Representante da Secretaria de Obras:
Luiz Fernando Busato Barros; Representantes das Igrejas Evangélicas: João Luiz
Pereira das Neves; Representantes da Igreja Católica: Jucélia Rizzo. Representante da
Comunidade Quilombola: Tânia Márcia Hora Ferreira . Representante de Entidade de
atendimento as Pessoas com Deficiência: Gilmára Léite dos-Saritos. Assistentes
Sociais: Marlene de Jesus Leite, Solange Alves Brandão e Jacquesmara da Victória. O
Secretário-Executivo Luiz Fernando Busato Barros ifticiou a reunião as 08:50 Hs (Oito
horas e cinquenta minutos), desejando um bom dia a todos, e passa à pãlavra para aAssistente Social Jacquesmiara inicia a apresentação dos casos, sendo .o PRIMEIRO
caso o de MICHELE BIAZATE GOMES, reside na localidade de Marobá, e requerdesistência de processo de mão de obra. Os cónselheiros TIVERAM CIÊNCIA DA
DESISTÊNCIA e APROVARAM O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. SEGUNDO
caso o de MARCIA MARIA OLIVEIRA DE JESUS, reside em Jaqueira, residia com
uma filha em casa popular e havia sido aprovada pará REFORMA DE IMÓVEL, mas
atualmente estão morândo provisoriamente na casa de uma vizinha pois a residência
foi incendiada, REQUER ALUGUEL SOCIAL EMERGENCIAL. À requerente está dentro
dos critérios para a concessão do benefício, os Conselheiros APROVARAM A
CONCESSÃO DO ALUGUEL SOCIAL EMERGENCIAL. Considerando impossibilidade.
de aproveitamento da casa pará reforma, segundo a Coordenadoria de Defesa Civil do
município junto ao núcleo de engenharia da Coordenadoria de Habitação, faz-se
necessário a conversão da APROVAÇÃO DE REFORMA DE IMÓVEL, paraCONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. Diante o exposto, os
Conselheiros APROVARAM A CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO
PRÓPRIO. TERCEIRO caso o de ANALICE SILVA DA CONCEIÇÃO, reside na Sede O
em aluguel social, mora com dois filhos. Requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL,
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A reguerente está dentro dos critérios para a renovação do benefício, os Conselheiros
APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. QUARTO caso o de:
JULIANA CORDEIRO ARRUDA, reside na Localidade de Jaqueira, mora com três
filhos e o companheiro, no qual trabalha com vínculo empregatício há 03 (três) meses.
Reguer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente não está dentro dos
critérios para a renovação do benefício, pois a renda ultrapassa. No entanto,
considerando a situação atual da mesma, que é instável, sendo o trabalho do
companheiro recente, assim como o relacionamento conjugal que tem
aproximadamente 01(um) ano. Os Conselheiros em sua maioria, APROVARAM A

RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL com uma abstenção. QUINTO caso o de
ALDENIR FERNANDES DA SILVA, reside na Localidade de Marobá, mora sozinho em
aluguel social. Requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. O requerente está dentro
dos critérios para a renovação do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. SEXTO caso o de SHEILA MARA MARQUES
CONCEIÇÃO DA ROSA, reside na localidade de Jaqueira em aluguel social, com um
neto. Requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL e DESISTÊNCIA DO PROCESSO
DE REFORMA DE CASA POPULAR. A reguerente está dentro dos critérios para a
renovação do benefício, os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE
ALUGUEL SOCIAL E APROVARAM O ARQUIVAMENTO DO PROCESSO DE =
REFORMA, SÉTIMO caso o de MARINA DA ROCHA LEAL, reside na Sede, mora
sozinha e requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente não está dentro
dos. critérios para a renovação do beneficio pois a renda ultrapassa. No entanto, ela 4
possui vários problemas de saúde e gastos com medicação. Sendo assim, os
Conselheiros em sua maioria APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL |

com uia abstenção. OITAVO caso o de NAGMAR LUCIA BRANDÃO DE SOUZA + /

RANGEL, reside na Localidade de Cabral, e requer REFORMA DE IMÓVEL. A /
tequerente informou que já foi realizada a reforma no imóvel. Dessa forma, os f
Conselheiros APROVARAM O ARQUIVAMENTO do processo de reforma de imóvel. 33
NONO caso 6 de MARINA PACHECO DA SILVA, reside na Localidade de Cabral, e
requer REFORMA DE IMÓVEL. A Requerente reside em casa cedida pelo patrão,
desta forma, não é possível realizar a reforma. Os Conselheiros APROVARAM O >

yaISPK - CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE
PRESIDENTE KENNEDY oCriado pela Lei nº 797, de 18 de dezem! BOB



19643/2023

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO
COORDENADORIA DE HABITAÇÃO

FHIS / PK
Criado através da Lei Municipal nº 297/2008

ATA DE NÚMERO 03/2023, DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO
FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE PRESIDENTE

KENNEDY - ES— FHISPK

ARQUIVAMENTO do processo de reforma deimóvel. DÉCIMO caso o de VALDINEIA
NUNES DA CRUZ, reside na localidade de Cabral, requer REFORMA DE IMÓVEL.
Durante a visita técnica, foi constatado que a requerente faleceu e não existe ninguém
residindo no imóvel. Os Conselheiros APROVARAM O ARQUIVAMENTO do processode reforma de imóvel. DÉCIMO PRIMEIRO caso 0 de DEILDO DE JESUS RAMOS,
reside na localidade de São Bento, requer REFORMA DE IMÓVEL. Durante a visita
técnica, foi constatado que o requerente faleceu é não existe hinguém residindo no
imóvel. Os Conselheiros APROVARAM O ARQUIVAMENTO do: processo de reforma
de imóvel. DÉCIMO SEGUNDO caso ode LUCIÁ MARIA MIRANDA DOS REIS, reside
na Localidade de São Bento, e requer REFORMADE IMÓVEL..A requerente informou
que já foi realizada-a melhoria no imóvel. Dessa forma, os Conselheiros APROVARAM
O ARQUIVAMENTO do processo de reforma de imóvel. DÉCIMO TERCEIRO CASO o
de YURI CARDOSO ROCHA, reside na Sede, mora com os genitores e um irmão na
casa da avó paterna, é requer MURO DE ARRIMO, o requerente não está dentro dos
critérios para a concessão do benefício pois a renda ultrapassa,porém existe laudo da
Coordenadoria de Defesa Civil atestando risco. Os Conselheiros APROVARAM A
CONCESSÃO DE MURO DE ARRIMO: DÉCIMO QUARTO CASO o de ALDEIMAR
ESTEVAM BALDUINO, tem processo da localidade-de Água Preta, e-em visita técnica
foi constatado que o requerente vendeu 0 imóvel é atualmente reside em outro local.
Dessa forma, os Conselheiros APROVARAM O ARQUIVAMENTO do processo de
reforma de imóvel. DÉCIMO QUINTO CASO o de MARIA DE. JESUS BARRETO
reside na localidade de Santo Eduardo, possui processo-de REFORMA DE IMÓVEL, edurante a visita técnica, foi constatado que a requerente já realizou a reforma por córita
própria. Os Conselheiros APROVARAM O ARQUIVAMENTO do. processo de reforma
de imóvel. DÉCIMO SEXTO CASO o de TATIELLY BRINDA BELONIA, que foi
contemplada com uma Unidade Habitacional no LIS (Loteamento de Interesse Social)
na Localidade de Jaqueira, Rua Principal, Casa 37, no-dia. 29 de Junho de 2018, A
Coordenadoria de habitação recebeu diversas denúncias, relatando que a casa da Sº
Tatielly “estaria abandonada”. Instauradoo processo de apuração de denúncia, foram
realizadas diligências pela Equipe Técnica da Coordenadoria de Habitação, paraelucidação dos fatos, é também para dar ciência à beneficiária da dénúncia récebida
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para que fosse aberto prazo para apresentação de sua defesa. Foram realizadas
diversas visitas domiciliares e em nenhuma delas a Sr? Tatielly foi localizada na
residência. Através de ligação foi agendado atendimento, e a denunciada compareceu
a Coordenadoria de Habitação no dia 31/01/2023 e recebeu comunicado para que
apresentasse sua defesa. Na entrevista, ela informou que teve que sair do seu imóvel
em hovembro de 2021, devido infiltração no telhado, e que pretendia retornar para o
seu domicilio após reformá-lo. No dia 13/04/2028 a Sr? Tatielly compareceu nóvamente
a Coordenadoria de Habitação e apresentou sua defesa em forma de declaração feita
de próprio punho, informou que no próximo dia 17/04/23 daria início a reforma do
imóvel, No dia 17/04/2023 ela contatou a Assistente Social responsável pela apuração
do caso, e informou que deu início as obras conforme previsto. Desta forma, os
conselheiros votaram em unanimidade para que A UNIDADE HABITACIONAL
RETORNE PARA A PREFEITURA, visto que o imóvel estava inabitado desde
novembro. de 2021 conforme afirmação da própria CONCESSIONÁRIA, e que ela
mudou-se-do: imóvel sem um motivo plausível. Assim, a assistente social Jacquesmara
finaliza a apresentação de seus casos e passa a palavra para a assistente Social
Solange, que apresentou o seu PRÍMEIRO caso o de LEIDIANE DE SOUZA
ALMEIDA RAMOS, reside na Sede em Aluguel Social, mora com uma filha e requer
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos critérios para a
renovação do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE
ALUGUEL SOCIAL. SEGUNDO caso o de JACIARA ALMEIDA GALVÃO FERREIRA,
reside na sede em aluguel social, mora com o cônjuge e dois filhos, requer
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente estã dentro dos critérios para a
renovação do benefício, os Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE
ALUGUEL SOCIAL. TERCEIRO caso o de PATRÍCIA ROCHA FERREIRA, reside na
Sede em aluguel social, mora com cinco filhos e requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL
SOCIAL. A requerente está dentro doscritérios para a renovação do benefício. Os
Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. QUARTO caso
o de ELIANE DA SILVA VIDAL VASCONCELLOS, reside na Sede em aluguel! social,
mora com o cônjuge, um fiho e um neto. Requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL
SOCIAL. À requerente está dentro dos critérios para & renovação do benefício, os
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Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. QUINTO:-caso ode HÉLIO DE SOUZA, reside nã Sede em aluguel social, mora sozinho, está
desempregado. Requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. O requerente estádentro dos critérios para a renovação do benefício, os conselheiros APROVARAM A
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. SEXTO caso o de NATANAEL BARBOSARIBEIRO, reside na localidade de São Salvador, mora sozinho e é aposentado. RequerREFORMA DE IMÓVEL. O requerente está deniro dos critérios para a concessão dobenefício. Os Conselheiros APROVARAM A REFORMA DE IMÓVEL. SÉTIMO caso ode VERA LUCIA DA SILVA REIS, requer REFORMA DE IMÓVEL. A requerente temimóvel alugado para esta municipalidade de aluguel social, e não reside no município.Não está dentro dos. critérios para a concessão do benefício. Os Conselheiros
REPROVARAM À REFORMA DE IMÓVEL. OITAVO caso o de LUCINEA BAIENSEDOS SANTOS, reside na localidade São Salvador, mora com o cônjuge, uma filha esua genitora. Requer REFORMA DE IMÓVEL. A requerente está dentro dos critérios
para a concessão do benefício. Os Coriselheirós APROVARAM À REFORMA DEIMÓVEL. NONO caso o de JOZIANE DE SOUZA MARQUES, reside na localidade SãoSalvador, Requer REFORMA DE IMÓVEL. O caso ficou pendente para apresentaçãoposterior a chegada da ficha A. DÉCIMO caso 6 de KATIA LIMA SILVA, reside nalocalidade de Corrissão, mora com companheiro e dois filhos. Requer REFORMA DEIMÓVEL. A requerente está dentro dos critérios para a concessão do benefício. OsConselheiros APROVARAM A REFORMA DE IMÓVEL. DÉCIMO PRIMEIRO caso ode JOSÉ VERZOLA NETO, mora sozinho, recebe BPC, é deficiente visual, requeralugue! social. O reguerehte não está dentro dos critérios de tempo de residência nomunipio para a concessão do benefício. Os Conselheiros REPROVARAM ACONCESSÃO DO ALUGUEL SOCIAL. DÉCIMO SEGUNDO caso o de JULIA DAROSA CARVALHO, reside na Localidade dé Santa Lúcia, requer REFORMA DEIMÓVEL. Durarite a visita técnica, foi constatado que a requerente faleceu há 0% anos.Os Conselheiros APROVARAM O ARQUIVAMENTO do procésso de reforma deimóvel. DÉCIMO TERCEIRO casco de IZABELLE SEDANO DE ANDRADE, reside naSede, mora comafilha e requer ALUGUEL SOCIAL. A requerente não apresentou ocomprovante de renda até a presente data. Os Conselheiros REPROVARAM O
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ALUGUEL SOCIAL. DÉCIMO QUARTO caso o de CRISLAINE FERREIRA
CASSIANO, reside na localidade de Santa Lúcia, requer REFORMA DE IMÓVEL. A
requerente não possuí documentação do imóvel póis reside em casa cedida. Os
conselheiros REPROVARAM A REFORMA DE IMÓVEL. DÉCIMO QUINTO caso o de
LUAN DA SILVA COUTO reside na localidade de Boa Esperança. Requer REFORMA
DE IMÓVEL. Foi identificado que a casa era alugada e ele não reside na comunidade.
Os Conselheiros REPROVARAM A REFORMA DE IMÓVEL. Assim, a assistente social
Solange finaliza a apresentação de seus casos e passa a palavra para a assistente
Social Marlene, que apresentou o seu PRIMEIRO caso sendo o de VANESSA DOS
SANTOS, reside na localidade de Santa Lúcia, com o companheiro e o sogro, requer
CADASTRO DE CASA POPULAR. A requerente está dentro dos critérios para
concessão do benefício. Os Conselheiros APROVARAM O CADASTRO DE CASA
POPULAR. SEGUNDO caso o de PEDRO CABRAL, reside na sede em aluguel social,
mora com a companheira e requer desistência do processo de REFORMA DE IMÓVEL
pois não possui documento do terreno. Os Conselheiros APROVARAM O
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO DE REFORMA DE IMÓVEL. TERCEIRO caso o
de: RICARDO DOS SANTOS VIANA, reside na Localidade de Campo Novo, mora com
a companheira e três filhos, e requer REFORMADE IMÓVEL. O requerente está dentro A
dos critérios para a concessão do benefício, possui laudo da Coordenadoria de Defesa

,

!
”

Civil e foi sugerido pelo núcleo de engenharia da Coordenadoria de Habitação a 'Construção de Casa Popular em Terreno Próprio considerando que o imóvel não |;

possuí condições de reaproveitamento para execução de reforma. Dessa forma, os 4

Conselheiros APROVARAM A CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM TERRENO
PRÓPRIO. QUARTO caso o de: ADELMA MARIA RANGEL DA CRUZ, reside na

&

Sede, mora com quatro filhos em casa popular e REQUER REFORMA DE IMÓVEL. A3requerente está dentro dos critérios para a concessão do benefício. Os Conselheiros
APROVARAM a REFORMA DE IMÓVEL. QUINTO caso o de: MARIA DA PENHA
LOURENÇO RANGEL,reside na Localidade de Água Preta, mora com o esposo e 7requer a doação de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO: TELHAS ETERNIT E MADEIRAS
PARA SUSTENTAÇÃO. Os Conselheiros em sua maioria APROVARAM A DOAÇÃO
DOS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, com uma abstenção. SEXTO caso o de:

8
K - CONSELHO GESTOR DOG FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE

PRESIDENTE KENNEDY35
v
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KENNEDY - ES — FHISPK

BEATRIZ ALVES GRAÇA, reside na localidade de Boa esperança, mora com a mãe e
requer MURO DE ARRIMO. 4 requerente estã dentro dos critérios para a concessão do
benefício. Os Conselheiros APROVARAM A CONCESSÃO DE MURO DE ARRIMO.
SÉTIMO caso o de: MARLENE ARAÚJO AGUIAR, reside na localidade de Cancelas,
mora com o esposo e requer REFORMAREPAROS EM IMÓVEL. A requerente está
dentro dos critérios para a concessão do benefício. Os Conselheiros. em sua maioria
APROVARAM A REFORMA/ REPAROS NO IMÓVEL, com um voto para reprovação.OITAVO caso o de DAIANA PRISCILA DOS SANTOS, reside: na Localidade-de Praiadas Neves, mora com dois filhos, e requer CADASTRO DE CASA POPULAR: O casoficou PENDENTE para uma próxima reunião, para averiguação -se a requerente está defato residindo no município. NONO caso 6 de: GÉILMA DOS SANTOS, reside naLocalidade de Bela Vista com uma filha e requer CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR
EM TERRENO PRÓPRIO. A requerente está dentro dos critérios para a concessão do
benefício. Os Conselheiros APROVARAM O CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM
TERRENO PRÓPRIO. DÉCIMO caso o de: JULIANA BENEVIDES PEIXOTO, residena Localidade de Comissão, com dois filhos é possui relatório da Coordenadoria
Municipal de Defesa Civil atestando que o imóvel está com alto grau-de risco-estrutural.
Requer ALUGUEL SOCIAL EMERGENCIAL. Os Conselheiros APROVARAM O
ALUGUEL SOCIAL EMERGENCIAL. DÉCIMO PRIMEIRO caso o de VALMERI
MORAES COQUI, reside na localidade de Pedra Branca, requer CONSTRUÇÃO DE
CASA POPULAR EM TERRENOPRÓPRIO. Durante a visita técnica foi constatado querequerente já edificou a casa por conta própria. Os Conselheiros APROVARAM O
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO DE CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM
TERRENO PRÓPRIO. DÉCIMO SEGUNDO casó. o de CREMILÇA BARRETOresidena Sede, foram realizadas. três tentativas de visita, porémtodas sem êxito. O caso ficou
PENDENTE para a próxima reunião. DÉCIMO TERCEIRO caso 9 de DIEGO DANIEL
FERREIRA, reside ha localidade de Praia das Neves, mora com a esposa e quatrofilhos, foi aprovado anteriormente no ano de 2021 para aluguel social porém nãoencontrou um imóvel para dar início ao processo. Requer ALUGUEL SÓCIAL
EMERGENCIAL. O requerente está dentro dos critérios para a concessão do benefício,os Conselheiros APROVARAM A CONCESSÃO DO ALUGUEL SOCIAL

Criado pela Leinº 797, de:18 de-deziiibro-de-2008..>
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EMERGENCIAL. DÉCIMO QUARTO caso o de MARINHO DA SILVA SEDANO, reside
na localidade de LEONEL |, requer REFORMA DE IMÓVEL. Foram realizadas várias
visitas, mas. o requerente não compareceu a Coordenadoria de Habitação para
entrevista social. Os Conselheiros deixaram o caso PENDENTE para a próxima
réunião. DÉCIMO QUINTO caso o de ELIANE FLORINDO DOS SANTOS, reside na
localidade de Jaqueira, mora com três filhos e requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL
SOCIAL. A requerente estã dentro dos critérios para a renovação do benefício. Os
Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. DÉCIMO
SEXTO caso o de ELIONARDO GOMES VINGLIA, reside na localidade de Praia das
Neves, mora com a companheira e quatro filhos e requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL
SOCIAL, O requerente está dentro dos critérios para a renovação do benefício. Os
Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. DÉCIMO
SÉTIMO caso o de CREUZA MOREIRA MARTINS reside na localidade de Marobá,
mora com dois filhos e requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente está
dentro dos critérios para a renovação do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. DÉCIMO OITAVO caso o de VINICIUS
BARRETO DOS SANTOS, foi aprovado na última reunião com ressalva para
reapresentação, referente ao comparecimento do beneficiário a Coordenadoria de
Habitação pára entrevista social. Após dois meses realizando visitas na residência do
Stº Vinícius, com um total de 06 (seis) visitas, o mesmo não compareceu para
entrevista de atualização dé cadastro. De acordo com as informações obtidas, os
conselheiros REPROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. DÉCIMO
NONO caso o de ANGELICA DA SILVA CRUZ reside na localidade de Jaqueira, mora
com dois filhos e requer RENOVAÇÃO DE, ALUGUEL SOCIAL. A requerente está
dentro dos critérios para a renovação do benefício. Os Conselheiros APROVARAM A

peidar.

pe
RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SÓCIAL. VIGÉSIMO caso o dé LUCIANA CRISTINA

,
DOS SANTOS LIMA reside na localidade de São Paulo, mora com o esposo e dois
filhos e requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. A requerente está dentro dos
critérios para a renovação do beneficio. Os Conselheiros APROVARAM ARENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL. Dessa forma assistente social MARLENE &
termina a apresentação de seus casos. Não havendo mais nada a se tratar, a

ADO age PRESIDENTE NE- ES

SPK -
Dao

GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DEHABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE asCriado pela Lei nº 797, de 1 orde-2008
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Presidente Marione Paixão Miranda Salezze enterrou a reunião às 10:02 horas, istobosto, eu Luiz Fernando Busato Barros, lavrei a presente ATA, que após lida eaprovada será assinada pela Presidente e pelos demais conselheiros presentes.
CONSELHEIROS / MEMBROS/ PRESENTES

MARLONE PAIXÃO DE MIRANDA SALEZZE- LAueTJ -JORGE DE ALMEIDA BITTENCOURT UAmr—todmudo É ErASLUIZ FERNANDO BUSATO BARROS TALO)RRGILMARA LEITE DOS SANTOS

1JUCELIA RIZZO Setitidia Qiãe
n ó

V7 ;JOÃO LUIZ PEREIRA DAS NEVES Das os 4day Ee.TANIA MARCIA HORA FERREIRA TS, AL Area eaa E»

ASSISTENTE SOCIAIS - PRESENTE

JACQUESMARA DA VICTÓRIA: TD
MARLENE DE JESUS teme Jadedé dg Jesus Lota.
SOLANGE ALVES BRANDÃO: Em

9FHISPK - CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DEPRESIDENTE KENNEDY - ES
Criado pela Lei nº 797, de 18 de dezembro de 2008
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
.SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO

RELATÓRIO SOCIAL

1 - IDENTIFICAÇÃO

Nome: Eliane da Silva Vidal Vasconcellos

Endereço: Rua Sebastião Vieira de Menezes, nº 206, Sede Presidente Kennedy/ES.
Telefone: (28) 99985-7044

Solicitação: Renovação de Aluguel Social

Tempo de município: 09 anos
Tempo no Aluguel Social: 05 anos
Data da emissão do relatório: 05/03/2023

2 - OBJETIVO

Analisar a situação socioeconômica familiar da Sra. Eliane da Silva Vidal

Vasconcellos para verificar a possibilidade de Renovação do Aluguel Social.

3- COMPOSIÇÃO FAMILIAR

Vasconcellos
Antônio Cláudio B.|Cônjuge 46 anos|Pintor 00

Vasconcellos Desempregado
Luiz Cláudio da S. Filho 18anos|Estudante =.

Vasconcellos
Gabriel Alves Serafim Neto 09 anos|Estudante -

Total da renda familiar R$ 00
Rendaper capita R$00



19643/26:7
4 - DESENVOLVIMENTO

A Sra. Eliane da S. Vidal Vasconcellos, reside há cinco (05) anos em aluguel social,

em imóvel alugado composto de dois quartos, sala, cozinha, banheiro.

A familia recebe o Benefício Federal “Bolsa Família”, participa do Programa

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional (Cesta Básica). Verbaliza que o

marido, não trabalhar, devido acidente (Esfaqueamento) que perfurou um pulmão,

está aguardo o beneficio do INSS, atualmente recebe ajuda financeira de amigos.

Na questão de saúde, o Srº Antônio, possui somente 01 pulmão, devido acidente

que perfurou o pulmãoe foi submetido a outras cirurgias, o neto Gabriel é alérgico.

5 - PARECER SOCIAL

Diante das informações obtidas, a Sra. Eliane da S. Vidal Vasconcellos, permanece
atendendo os critérios de elegibilidade do Programa Municipal Habitacional —

Renovação Aluguel Social, conforme estabelecido nos Art. 21, da Instrução

Normativa 001/2015 (versão 02), aprovada pelo Decreto Nº 48, de 30 de maio de

2017. Assim sendo, a solicitação será encaminhada para o Conselho Gestor de

Habitação de Interesse Social de Presidente Kennedy — FHISPK para apreciação

deliberação.

Insta mencionar que, para preservar a integridade física e moral da família, optou-se

por manter em arquivo interno deste setor a documentação necessária para a

construção deste relatório.

Solange Alves Brandãó”...
Assistente Social

CRESS/ES 3681 - 17ºRegião/ES

mn
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que eu
| oyo salto, não possuo

nenhum vínculo empregatício com a Administração pública Municipal,
Estadual e/ou Federal.

Dt RAE SAÁNICO vu

Presidente KennedyiES, “i de

ua SC  ttteceec
Assinatura

RG:

CPF:



Da 19643/2023
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

TERMO DE COMPROMISSO DO BENEFICIÁRIO DO ALUGUEL SOCIAL

:/ t
Eu,é pra DURÃO UA PIÃO portador do RG nº.

edo CPF nº
» na condição de beneficiário do auge social, residirei acompanhado dos

sr o, fmembros de minha família, no imóvel situado no endereço HC ccnirdads Ca Senvim
estou ciente e comprometo-me a cumprir com o pagamento das Contas de Energia Elétrica e Água (quando houver
cobrança). E apresentar os recibos como condição de renovação do beneficio, bem como as obrigações abaixo:

Ê Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem a autorização por escrito do dono do imóvel.
H. Zelar pela boa conservaçãoelimpeza das paredes, portas, janelas, asscalhos e peças sanitárias do imóvel de

forma a poder entregar o imóvel no mesmo estado de conservação e na mesma disposição de colocação em
que receber.

Hi. Indenizar ou reparar por quaisquer danos quebra ou extravios no imóvel, imediatamente após a sua
constatação, para tal, a cada renovação, o dono do imóvel deverá averiguar e declarar o estado de conservação
do local. Mesmo que o beneficiário não se encontre mais nesta cidade, cada dano causado será considerado
como dívida líquida e certa.

Iv. Restituir o imóvel no estado em que recebido, salvo as deteriorações decorrentes de uso normal e decorrentes
de caso fortuito ou força maior.

V, É de responsabilidade de o beneficiário arcar danos causados porvisitantes e/ou hóspedes.
VI. Permitir a vistoria do imóvel pelo locador ou por seu mandatário, mediante combinação prévia de dia e hora,

bem como admitir que o mesmo seja visitado por terceiros, na hipótese de alienação do mesmo.
VIL Permitir a realização de reparos urgentes.

VII Permitir visitação da Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Habitação e seus representantes quando sefizer
necessário, prestando informações corretas e documentação solicitada.

IX. Informar imediatamente a Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Habitação na Coordenadoria de Habitação
casos de desistência do aluguel, intenção de mudança de endereço e/ou falecimento do beneficiário.

X. Manter a Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Habitação e a Coordenadoria de Habitação sempre
atualizada quanto aos dados de contato.

XI, Além dos compromissos acima mencionados, declaro ainda estar ciente que o benefício de aluguel social é de
caráter provisório e emergencial estando sujeito a reavaliações constantes e podendo ser cortado, caso a
família não atenda mais aos critérios estabelecidos em lei, sem aviso prévio. A permanência no imóvel após a
reprovação de renovação do beneficio automaticamente isenta a administração pública e o ônus passa a ser
diretamente de responsabilidade do beneficiário.

XI. Este termo é parte integrante do contrato de locação do imóvel.

Presidente Kennedy — ES, 22 de

CAGicestBeneficiário:
Pos

Locador CPE.

Secretaria Municipal de Obras e Habitação (SEMOBH)
Rodovia Estadual-ES 162, Km 20, Parque de Exposições “Afonso Costalonga”, CEP 29.350-000, Presidente Kennedy-ES

Telefax (28) 3535-1350/1393 — Correio Eletrônico: semobQ)presidentekennedy.es.gov.br





ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

Cadastro do Locador

Nome completo: Geraldo Passabão
CPF/CNPJ: 619.460.957-53
identidade: 607546 - ES

Endereço: Rua João Batista Rizo

Nº:123

Complemento:
Bairro: Centro

Cidade: Presidente Kennedy
UF: ES

CEP: 29.350-000
Telefone: 028 99938-6918

Referência do Imóvel

Nome do Proprietário: Geraldo Passabão
Beneficiário: Eliane da Silva Vidal Vasconcellos

Endereço: Comunidade de Liberdade, Zona Rural.

Complemento: Onde morou a Luciana José.

Vizinhos: Srº Paulo

Obs.: A beneficiária já se mudou para o imóvel

Secretaria Municipal de Obras e Habitação (SEMOBH)
Rodovia Estadual-ES 162, Km 20, Parque de Exposições “Afonso Costalonga”, CEP 29.350-000, Presidente

Kennedy-ES
Telefax (28) 3535-1350/1393 = Correio Eletrônico: semobl presidentekennedy.es.gov.br



19643/2023
CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE IMOVEL

VENDEDOR: GRACIELE ALVES HORA, brasileira, casada, recepcionista, portador do CPF

086.026.877-29 e RG 2.028.662-E5, residente e domiciliado na localidade de Liberdade, zona
rural, Presidente Kennedy-ES;

COMPRADOR: GERALDO PASSABÃO, brasileiro, casado, aposentado, portador do CPF

619.460.957-53, residente e domiciliado na Rua João Batista Rizo, Nº 123, Centro, Presidente
Kennedy-Es;

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Compra
e Venda de Imóvel a vista, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas
no presente.

DO OBJETO DO CONTRATO

CLÁUSULA 12. O presente contrato tem como OBJETO a venda do imóvel, pelo VENDEDOR

ao COMPRADOR, imóvel situado na localidade de Liberdade, Zona rural de Presidente
Kennedy, no Estado Espirito Santo, possuindo as seguintes descrições: uma área de terreno
medindo 648 M2? (seiscentos e quarenta e oito metros quadrados), confrontando por seus
diversos lados, pela frente com a Rodovia Estadual 162, 12.00m (dose metros); de lado
esquerdo com Paulo Roberto Moura, 54m (Cinquenta e quatro metros); de lado direito com
Eni Baiense da Rocha Bizareilo, 54m (Cinguenta e quatro): e de Fundo com o Walace Viana
Baiense, medindo 12m (dose metros); de propriedade do VENDEDOR, adquirido este por
meio de recibo, livre de qualquer vício ou ônus.

DAS OBRIGAÇÕES

CLÁUSULA 22. O COMPRADOR se responsabilizará pelo pagamento dos impostos, taxas e
despesas que incidam sobre o terreno a partir do momento em que for assinado este
contrato, mesmo que o lançamento seja feito em nome do VENDEDOR ou de terceiros.
CLÁUSULA 32, O COMPRADOR se responsabilizará pelas despesas com a transcrição do
imóvel, a ser realizada quando da total quitação acertadas neste instrumento,
CLÁUSULA 42. A posse do terreno passará ao COMPRADOR quando da assinatura deste
instrumento e com o devido pagamento.
CLÁUSULA 5º, Quando da assinatura deste contrato, o VENDEDOR disponibilizará o terreno

P
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guuro

domo
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neste instrumento, responsabilizar-se-á pelo pagamento de multa equivalente a 0,

valor da venda do terreno.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA 72, Por força deste instrumento, o COMPRADOR pagará ao VENDEDOR a

quantia de R$100.000,00 (cem mil reais) à vista a ser pago no ato da assinatura deste
contrato.

CLÁUSULA 82, O pagamento deverá ser feito pelo COMPRADOR, ou por procurador por este
constituído, na residência do VENDEDOR, situada na Liberdade, Zona Rural de Presidente
Kennedy, Espirito Santo.

CONDIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 108, O presente contrato passa a valer a partir da assinatura pelas partes,
obrigando-se a ele os herdeiros ou sucessores das mesmas que declaram cientes da situação
pelo que cada um assinam o presente.

FORO

CLÁUSULA 122. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as partes
elegem o foro da comarca de Presidente Kennedy-ES; :

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias des
ie igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. S

É

-
Presidente Kennedy-Es, 09 de novembro de 2015.

(pode Gluimera z ad . Ra
2?

eElia Prodintoos clã decisa
ÉRACIELE ALVES HORA ELIMARIO BAHIENSE DA ROCHA

VENDEDORA doloVENDEDOR- ESPOSO

GERALDOPASSÁBAÃOa COMPRADOR
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PRESIDENTE |

KENNEDY
vem PREFEITURA mm

Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy

Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 2023/0004103

CERTÍIFICO: Para os devidos fins que:
GERALDO PASSABAO
CPF: 619.460.957-53

Rua JOAO BAPTISTA RIZZO, Nº 123, CENTRO PRESIDENTE KENNEDY, - ES, CEP
29350-000

Certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome do(s) requerente(s),
qualquer divida referente a tributos municipais. Ressaivando o direito da Fazenda
Municipal, de cobrar quaisquer dívidas que venha a ser apuradas.

Chave de validação da certidão: 20230004103

Validade 90 dias

Emitida Quinta-Feira, 22 de Junho de 2023

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

hitps://servicos.cloud.el.com.br/es-presidentekennedy-pm/services/certidao impressao.php?tc=e&cd=HJLJNEKINFKStpc=GE&tpcceri=c 14



ESTADODO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão Nº 20230000633732

Identificação do Requerente: CPF Nº 619,460.957-53

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa
Física acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar quaisquer
dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 22/06/2023, válida até 20/09/2023.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 22/06/2023.

Autenticação eletrônica: 0017.0D38.4DE0.8C2B



19643/2023

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: GERALDO PASSABAO
CPF: 619.460.957-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasi! (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww pofn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:56:48 do dia 22/06/2023 <hora e data de Brasiília>.
Válida até 19/12/2023.
Código de controle da certidão: 918B4.B5D3.C422.54F5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



19643/2023
Página à

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GERALDO PASSABAÃO

CPF: 619.460.957-53
Certidão nº: 29125631/2023
Expedição: 22/06/2023, às 09:57:09
Validade: 19/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GERALDO PASSABAO, inscrito(a) no CPF sob o nº
619.460.957-53, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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Processo nº

Foihas nº

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

A: Comissão de Avaliação de Fens e Imóveis

-—, Após análise, encaminho os autos para prosseguimento do processo.

Secretário Municipal de Obras, SergaBat e Habitação
Decreto nº 086/2022

Á: Secretaria Municipal de Obras / Coordenadoria de Habitação.| Segue o reajuste com valor locatício do imóvel, páginas dE a 34 .

20283.Presidente Kennedy/25,

Presidente da Comissãó de
A valiação de Bei Rg Móveis e Imóveis

Decreto Nº 046/2022.

Ão Recursos Humanos É

| Encaminho os autos com as devidas providências. Informar se o possível |

locador possui vinculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Presidente ,

| Kemegy. Em tempo, informo queo imóvel em questão não possui BCI por estar |

' situado em área rural do município..me] TT=. A“4, e7 é

a
Luiz Fer atros

|

Í Secretário Municipal de Obras e Habitação
i Decreto nº 086/2022
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. presidente Kennedy, Em Es UT iz. !

- Co N Amimo— Luiz Fern as Eis narã rms emasenretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação
na Decreto nº 085/2022

AG GE OR DE REMESSA — CADASTRAMENTO NO SISTEMA

Encaminho o procesa
contratação preteng - ” É

do prosseguimento. ( nes IT, tda Busato Barros

mena Municipal de Obras e Habitação nenemeee

[eee A Coordenadoria de Habitação e Interesse Social cotadaTT Após cadastro do processo no sistema de CidadES, encaminho os = ” oe ermerramun autos para as providências necessárias. o Oennedy -ES 07/e2p 1297
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPIRITO SANTO ns DECRETONS 072, DE 24 DE SETEMBRO DE2020

|

DEsieNa COMISSÃO DE AVA
MÓVEIS E Imóveis Do MUNI
DE VALOR Lobarico DE
OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

LIAÇÃO DE BENS
círiO E GÁLCULE

IMÓVEIS E pf

PO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO. Esplriro
SANTO; por meio der Exscutivo, ho uso és suas atribuições que lhe

&

[dE Lei Orgánica do Município, e com-ulcrone
» Bebit da Constituição FesEral s considerando & disposto Ho-DeoretoSdemarço de 2010,

DECRETA
Pe

18,

De "E 08 Membros paraBens Móveis do Mun Comporsm ajoípio s Cálculo de val Comissão de Avaliação dsSF Italleio. de rbveis SOM és atribuições
isbõe o Decreto Municipal ne ibudo E demistço de2016,

|=Presidente: RUy Candido Ahayde;=Nembro: Luiz Fernalido Busais Barros;il! “Membro; Vanderson Te Souza Bayer;

Tágrafo S servidores designados não farão jus a qual
ineração exiraorinária s/ou Gralificação,

disc nat 2: Esto Decreto entra emdisposições em contrário, em especial

guer
Vigor ne data de sus Publicação, revogadas ES Degteto nº 038, de 3t de mais de 2016.

Não da Gryg »

ipal em Exereítio
ez8!

demoSON IAaa E vtdhoNegoansajenes
po”25TOBIZÕIO «(a RO

: Poé
dm COLO (BBB .PREFEITURA MUN. PRES; KENMEDyESDECRETO Ne gipisianna eu ESP,
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AALda
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY - -

ESTADO-DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO Nº 46DE 19 DE JULHO DE 2022

ALTERA O DECRETO Nº 72/2020 QUE DESIGNA
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E
IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E CÁLCULO DE VALOR
LOCATÍCIO DE IMÓVEIS E DÁ, OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito
Santo, no uso desuas airibuições legais conferidas no art; 87, inciso Vida Lei

Orgânica do Município;

DECRETA.
Art. 1º, Altera o Decreto nº 72, de 24 de setembro de 2020, que designa

membros para compor a Comissão de Avaliação de Beris Móveis e Imóveis do
Munigíbio & Cálculo de Valor Locatício, passando.a vigorar com a-seguinte- redação:

AME DO cessesessisia casei secir raves

fl - Membro: Sidnei Chaves;

Hl-Membro: Jos Maria Marques Junior.

Parágrafo único, Aos servidores efetivos será concedida a retribuição por
participação em órgão de deliberação coletiva, nos termos do art. 3º da
Lei nº 1,568/2022.

.
Art, 2º, Este Decreto entra: em vigor na data de sua publicação, revogando às

ca E . disposições em contrário.

Presidente Kennedy'ES, 19 de julho de 2022.
“CERTIDÃO

É

2. h6. SODA,
CERTIDÃO

| Certinico.que dE SA fera,

Publicado na forma do Ant,69 de LelOrgênicaMuninipab] Dorlei Fontão da Cruz
com tedação-dada pela Emenda nº 014, de. 06/05/2049,

Foi publi

o Sida Lei Orgão
Foi publicado na-forma do Ark. 68:ut comtedação;dadá pele Emenda ne O

-
[de 20/02/2009; a “5aPrefeito Municipal COODLS ousa a Servidar(ey:

“

Páginas des
RUA-ÁTILA VIVACQUA, Nº 79 CENTRO-CEP 29:350:000 PRESIDENTE KENNEDY. ESPIRITO-SANTO

FONE-FAX (28) 3535-1900
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Processo: 19643/2023
Assunto: Avaliação de valor para locação de um bem imóvel.
Requerente: Secretaria Municipal de Obras e Habitação.
Objetivo: Atender: Eliane da Silva Vidal Vasconcellos.
Imóvel: Localidade de Liberdade, Presidente Kennedy-ES.
Área aproximada: 74,00 m?

Proprietário (a): Geraldo Passabão. Ro

RESIDÊNCIA PADRÃO POPULAR

Existem alguns métodos empregados para fazer a avaliação de um

imóvel para locação. Dentre estes métodos, os dois mais empregados no mercado
imobiliário são:
- MÉTODO COMPARATIVO DIRETO COM HOMOGENIZAÇÃO POR FATORES
(NBR-14653-1:2019)

: ú

a do imóvel

em questão e, a partir daí, comparativamente, é definido o valor de mercado para o

aluguel. Este método é o mais praticado no ramo imobiliário e normalmente é o que
apresenta o valor mais próximo do valor de mercado.

- MÉTODO DE RENDA (NBR-14653-2:2011)

Define o valor do aluguel como sendo uma porcentagem do valor de
venda do imóvel. É simples de se aplicar, mas dependendo da oferta e procura na

região em questão, não conduz a valores competitivos e praticáveis no mercado. Dado

o estado embrionário de desenvolvimento de nosso município, pela inexistência de
imobiliárias no mercado, pela escassez de imóveis semelhantes alugados em
localidades próximas, para análise do presente processo adotarei o método de renda.

Rua Átila Vivácqua, nº 78 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-00 Telefax: (28) 3535-1900

.. 27 465.703/0001-262185

3 23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEISE IMÓVEIS
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Analisando o valor de venda do imóvel, temos: Área aproximada da
edificação: 74,00 m?.

Residência padrão popular, executado em alvenaria de tijolos cerâmicos,

fachada com massa grossa desempenada (reboco), esquadrias de ferro e vidro

(janelas) e madeira (portas), nos ambientes internos paredes com massa grossa
desempenada (reboco) com pintura aparentemente com tinta PVA, piso cerâmico
padrão popular, cozinha com revestimento cerâmico nas paredes apenas em volta da
pia, banheiro com revestimento cerâmico nas paredes ate o teto, cobertura em laje de
concreto armado supostamente impermeabilzada. Habitação com 02 (dois) quartos,
sendo 01 (um) com suíte, cozinha, sala, banheiro, varanda e área de serviço.

Custo unitário de construção, casa padrão popular no Estado do Espírito
Santo: R$ 2.149,05/m2 (dois mil e cento e quarenta e nove reais e cinco centavos) o

metro quadrado. Fonte: Custo Unitário PINI de Edificações (R$/m2)
Construção Mercado — Junho-2023.

Considerando a idade da residência e seu estado de conse vação,

podemos calcular um percentual referente à depreciação decorrente do uso do imóvel.

Para tanto, empregarei o método de “Ross”, baseado na vida útil provável (vida
econômica) e na idade aparente, calculado pela fórmula: D = 1/2 (1/U + I/U2), onde D é
o percentual depreciado (a ser descontado), | é a idade aparente e U é a vida útil.

Na residência avaliada, vou considerar uma vida útil de 65 anos (U=65) e
uma idade aparente de 40 anos (1=40), embora não seja esta a idade real do imóvel,
mas pelo seu estado de conservação, resultando em uma depreciação de: D = %

(40/65+ 407/65?) = 0,497041 (depreciação de 49,7041%).

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy - ES
C.E.P. 29.350-00 Telefax: (28) 3535-1900

.. 27.165.703/0001-262185
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

GÁLCULO DE VALOR LOCATÍGIO DE IMÓVEIS

Calculando primeiramente o custo para construção do imóvel, temos:

74,00 m2 x R$ 2.149,05 m2 = R$ 159.029,70 (cento e cinquenta e nove mil e vinte e

nove reais e setenta centavos). Quando nova.

Considerando a idade, seu estado de conservação, temos: R$ 159.029,70

— 49,7041% = R$ 79.985,41 (setenta e nove mil e novecentos e oitenta e cinco reais e

e quarenta e um centavos).

Considerando um lucro razoável de 15% para a venda, temos: R$

79.985,41 + 15% = R$ 91.983,23 (noventa e um mil e novecentos e oitenta e três reais

e vinte e três centavos). Sendo este o “valor de venda”.

Pelo método de renda, definido anteriormente, podemos admitir “uma

“taxa de atratividade” de 0,8 % (zero virgula oito por cento), pela localização. Assim,

finalmente, temos: R$ 91.983,23 x 0,8 % = R$ 735,86 (setecentos e trinta e cinco

reais e oitenta e seis centavos).

Presidente Kennedy-ES, 19 de Julho de 20283.

he i
VÊ fRdRUY cANDIDSAATHAYDE — JÚNIOR

PRESIDENTE MEMBRO
/ - ior

Í »
Maria Marques Juni

Joséo SC utpaáisto
Cau: ATT ADO

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-00 Telefax: (28) 3535-1900

.. 27. 165.703/0001-262185
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
GÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Pques Junior
glitete

É Urbenista
CAU: AJ7480-!

Rua Átila Vivácqua, nº 78 — Centro — Presidente Kennedy - ES
C.E.P. 29.350-00 Telefax: (28) 3535-1900

.. 27.165.703/0001-262185



PREFEITURA MUNICIPA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-00 Telefax: (28) 3535-1900

+. 27.165.703/0001-262185



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

1
RE

Área de serviço, Banheiro.

Rua Átila Vivácgua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-00 Telefax: (28) 3535-1900

.. 27.165.703/0001-262185



ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO

Eu Geraldo Passabão, portador do CPF nº 619.460.957-53 declaro aceitar o valor

locatício atualizado em R$ 735,86 (Setecentos e trinta e cinco reais e oitenta e seis
centavos) pela Comissão de avaliação de Bens e imóveis da Administração Municipal em

relação a renovação da locação de um imóvel localizado na Comunidade de Liberdade,

Zona Rural de Presidente Kennedy, para atender à família da Sr ? Eliane da Silva Vidal

Vasconcellos.

Presidente Kennedy-ES, de
Li

- de 2023.

Ceredto Banrel£
Geraldo Passabão

Secretaria Municipal de Obras e Habitação (SEMOBH)
Rodovia Estadual-ES 162, Km 20, Parque de Exposições “Afonso Costalonga”, CEP 29.350-000, Presidente Kennedy ES

Telefax (28) 3535-1350/1393 = Correio Eletrônico: semobQpresidentekennedy.es.gov.br



MUNICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDY 33 CÊ ,
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃODE PRE a ERC
ESPÍRITO SANTO +“48.883.652/0001-48 NPROCESSO ;O4sigNOTA DE PRÉ EMPENHO Nº 0000125/2023 - LIBERADA <> -

À
E ício Ficha:

Determino o Pré Empenho da forma abaixo
teisio 2025 jota+0000027

Data: 28/07/2023  DataRef.: 28/07/2023 Valor: 8.830,32
Mr Órgão :035 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO N

Unidade Orçamentária : 025 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

Função : 08 - Assistência Social

Subfunção : 244 - Assistência Comunitária

Programa : 021 - HABITAÇÃO

Projeto/Atividade : 2.139 - CONCESSÃO DE AUXÍLIO MORADIA
Elemento Despesa : 33903600000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA

Subelemento Despesa : 33903615000 - LOCAÇÃO DE IMOVEIS
Ao Fonte de Recurso : 170400000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO y

A

Favorecido : GERALDO PASSABAO CNPHCPF ; 619.460.957-53

Bairro : ZONA RURAL Cidade : PRESIDENTE KENNEDY

Endereço : RUA ZONA RURAL Ur: ESPIRITO SANTO

Histórico : LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL COM ÁREA APROXIMADA DE 74,00 Mº, SITUADO NA COMUNIDADE DE .

LIBERDADE, ZONA RURAL DE PRESIDENTE KENNEDY/ES, PARA ABRIGAR A FAMILIA DA SRA. ELIANE DA SILVA
VIDAL VASCONCELLOS.

= ESaldo Anterior Ficha 21.087,16 8.830,32 |OSaldo Disponivel: 12.256,84

(oito mil oitocentos e trinta reais e trinta e dois centavos )

Nº Requisição :

Nº Processo : 0019643/2023

Modalidade : Dispensa

Objeto :

ACc CSUBELEMENT SEE Eme
3903615000 - LOCAÇÃO DE IMOVEIS 1 8.830,32

Nº [Débito I Valor| Crédito Valor
Pré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Qutras Despesas Correntes

OT |S2ZTUIDOGOO = PRE-EMPENHOS EMITIDOS E830,32 [522720500000- CREDITO PRECEMPENHADO
| SEITIZ

o 8.830,32 |622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR1 ]622110009000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 8.830,32

ocal/DatalAssinatur mdCACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, 28 de julho de 2023

fagner Lugão de oliveiraj Contador :Plaç-es MANO
Ef WAGNER LUGÃO DE OLIVEIRA

i CONTADOR

E&L Comabilidade Pública Eletrônica [SJ Page3of4 E&L Produções de Software LTDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Presidente Kennedy-ES, 28 de julho de 2023.
Ao

Setor de Habitação.

Segue nos autos nota de Pré Empenho.

Atenciosamente,

| 6196-0-8
wagrf&etiigão de Oliveira

Contador
Secretaria Municipal da Fazenda.



Hg ft Início (/CidadESPortalWeb/) > Contratação > Gerir contratações
Gerir > Secretaria Municipal de Obras e Habitação de Presidente Kennedy

contratações fere -

o Identificação: 2023.058E0600005.09.0163
Remessa a .

; Processo administrativo: 019643/2023de tados
Autuação: 29/06/2023

ema
Greir Natureza: 09 - Dispensa de Licitação

Retificação Tipo: 01 - Serviços

Objeto: Locação de Imóvel para atender a família da Sra. Eliane da Silva Vida Vasconcellos, que seE encontra em situação de vulnerabilidade social.
Consultas poem pr E' E Detalhes|:'9 itens ratificados= &

x rcrmmamsendo ns

enem
engomar sen esemsvasacnrrana! rar em

inato : . anseia
(ntrpsi/mumtices -cNRodáidados enviadospara esta contratação.

sihwwwtecestcbr/)



Processo Nº: 19643/2023
Folhas Nº:
Assinatura:

Bai
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASE HABITAÇÃO

À DIVISÃO DE COMPRAS

Considerando que o caso em análise foi submetido ao Conselho Gestor do Fundo

Municipal de Habitação, sendo o mesmo aprovado, bem como o encaminhamento da

Coordenadoria de Habitação solicitando a LOCAÇÃO DE IMÓVEL, pelo período de 12

(doze) meses para atendimento a família da Sr * Eliane da Silva Vidal Vasconcellos que se

encontra em situação de Vulnerabilidade Social.

Considerando a publicação da Portaria/ADM/nº17/2021 de 15 de Julho de 2021, que

aprovou a Instrução Normativa SLC nº 11/2021 que dispõe sobre os procedimentos para a

padronização dos contratos de processo de locação de imóveis inerentes ao aluguel social

e dá outras providências;

Considerando que foi dispensada a análise da Procuradoria-Geral Municipal para

aprovação e vistoria da dos processos de Renovação/Locação de Imóvel para atender as

famílias em vulnerabilidade Social, beneficiárias do programa de AluguelSocial;

Considerando os atos para renovação do benefício, estabelecidos no Artigo 11 (IN

SLC nº 11/2021), e que conforme relatório a seguir, estão juntados aosautos:
º Requerimento da Chefe de Departamento de Programas e Projetos Sociais e

Habitacionais e Ata de Reunião do Conselho Gestor do Fundo Municipal de
Habitação e Interesse Social que aprovou a locação do aluguel social ao beneficiário
— fls, 02-09;

* Relatório Técnico da Assistente Social, atestando que o requerentefaz jus ao aluguel
social, visto que atende aos critérios de elegibilidade, elencados na Instrução
Normativa SHAB nº 001/2015— fls. 10-11;

€ Documento Beneficiário — fls. 12;
& Declaração do beneficiário de que não possui vínculo empregatício com

Administração Pública — fls. 13;
€ “Termo de Compromisso do beneficiário — fls. 14;
6 Cadastro do locador — fls. - 15;
9 Documento do Imóvel fls. - 16-18
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

* Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista do Proprietário do Imóvel
destinado a atende o beneficiário — fls 19-22;

O Autorização quanto ao prosseguimento do feito emitida pelo Secretário Municipal
de Obras e Habitação — fls. 23;

9 Ateste da Diretoria Geral de Recursos Humanos de que o (a) proprietário (a) do
imóvel, não possui vínculo empregatício com esta Administração Pública -— fls. 23
(verso);

O Avaliação realizada pela Comissão de Avaliação de Bens e Imóveis com o valor que o
município está disposto a pagar- fls 24-31;

º Termo de aceitação do aluguel- fls. 32;
e Nota de Préempenho para custear a despesa pretendida, emitida pela

contabilidade — fls. 33;
O Cadastro de código nosistema CidadES fls. 35;

Autorizo o prosseguimento do processo, e encaminho à Divisão de Compras para
proceder o cadastramento da locação no sistema, porse tratar de contratação por dispensa,
com base no artigo 24, x, da Lei n. 8.666/93;

Presidente Kennedy — ES, 04 de Agosto de 2023.

Luiz Fernando Busato Barros
Secretário Municipal de Obras e Habitação

Decreto nº 86/2022
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à
SETOR DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CADASTRO DE SOLICITAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS
000258/2023

SOLICITAÇÃO DE
SERVIÇO Nº DATA

07/08/2023

00000004 - SEMOBH - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

80000009 - SEMOBH - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

TERCEIROS- PESSOAFÍSICA
Especificação Unidade Quantidade Vir, Unitário Vir. Total

00005496
de obras e habitação.

SERVICOS DE TERCEIROS

LOCACAO DE IMOVEL - ALUGUEL SOCIAL
locação de imóvel para atender a familia que se encontra em
situação de vulnerabilidade social.

referente dados em processo, conforme demanda da secretaria MES 12,000

um, Total Geral R$ 0,00
JUSTIFICATIVA:DA DESPESA:

VULNERABILIDADE SOCIAL;
LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER A FAMÍLIA DASR: ELJANE DA-SILVA-VIDA VASCÔNCELLOS;: QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO DE

OBSERVAÇÕES:

Datas Assinatura
dó Secretário(a) Requerente oii Requerente

Data: J /

Assinatura

Data'e:Assinatúra do Responsável
pelo cadastro.da Solicitação

Data ASS LSEIS

Assinatura

Data e Assinatura-do Responsável pelo
Setor dê Compras

Data : f !

Assinatura

Emitido Por: RUBERLAN DOS SANTOS SOUZA



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

compraspmpkQgmail.com (Geral)
Telefone: (28) 3535-1919 - Ramal: 1918

Email: compras presidentekennedy.es.gov.br
compras. fmsQpresidentekennedy.es.gov.br (Sec. de Saúde)
compras.semastQpresidentekennedy.es.gov.br (Sec. Assistência Social)

ORÇAMENTO PRÉVIO SIMPLES

Modalidade: Dispensa Nº 000196/2023 Processo Nº.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

019643/2023

Solicitamos a V, Sa. que nos forneça a Proposta Orçamentária para compra ou Contratação de serviço.
Razão Social (Proponente): Porte:

Endereço: Cidade/UF:

CNPJ: Telefone: E-mail:

açã : :
jarca Unidade; Quantidade|: Unitário Valor Total

0000546 - LOCACAO DE IMOVEL - ALUGUEL —
SOCIAL

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER A FAMILIA
QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO DE

000041 VULNERABILIDADE SOCIAL. MES 42

REFERENTE DADOS EM PROCESSO, CONFORME
DEMANDA DA SECRETARIA DE OBRAS E
HABITAÇÃO.

Total Geral R$:

DADOS DO SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA COLETA DE PREÇOS:
Nome: RUBERLAN DOS SANTOS SOUZA Em, 08 de agosto de 2023

Observação:

Carimboe assinatura da Empresa

A presente cotação servirá para que a administração estime os custos da contratação e defina a modalidade de licitação a ser adotada. A
apresentação desta cotação não gera qualquer direito ou obrigação de orçamento ou prestação de serviços.

Rua: Átila Vivacqua, nº 79 - Bairro: Centro - Presidente Kennedy-ES - Cep.: 29.350-000
Usuário! RUBERLAN DOS SANTOS SOUZA



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

ASUSVENCEDORES DE PREÇOS SIMPLES 08/08/2023 09:45:16

Dispensa Nº 000196/2023 - 08/08/2023 - Processo Nº 019643/2023
Vencedor GERALDO PASSABAOTc 619.460.957-53

Endereço RUA ZONA RURAL, S/Nº - ZONA RURAL - PRESIDENTE KENNEDY - ES - CEP:
Contato 2835351354

—
geraldoGQhotmail.com

ftem|Lote Código Especificação Unidade|Quantidade Unitário|Valor Total

LOCACAO DE IMOVEL - ALUGUEL SOCIAL
locação de imóvel para atender a familia que se encontra em situação
de vulnerabilidade social.00001 00005496 MES 12,00 735,86 8.830,32
referente dados em processo, conforme demanda da secretaria de
obras e habitação.

Total do Fornecedor: 8.830,32
Total Geral: 8.830,32


